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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLATINA 

Ofício nQ 582/57 
.. 

Em 7 de Dezembro de 1957. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de passar às mãos de V. Excia. o 

i:P.cluso_projéto de lei, que ab;r-e um crédito especial de •••••. 

@ 10.000,00 (Déz mil cruzeiros) em favor da prof~ tuiza Guerra, 

do CREB, importancia com que pretend~ a administração gratifi

car a valiosá e dedicada ·colaboração técnica prestada por aqu~ 

la senhora na construçio do jardim pdblico da Praça Municipal. 

A gratificação que se pretende ·dar não repree

·senta o pagamento dos serviços pela referida senhora prestados, 

~as apenas uma demonstração de que reconhecemos o v~lor da sua 

inestimavel colaboração. 

Pedindo a V. Excia. seja a matéria apreciada -

em regime de urg~ncia, de sorte a poder, se aprovada, ser san

cmonada ainda no· corrente exercício, rehovo a V. Excia. e aos 

seus dignos Pares as homenagens do meu constante apreço e da 

minha elevada considera~ão. 

a~r::::~ 
. · Raul Giuberti 

Prefeito Municipal 

Ao 
Exmo. Sr •. Lourenço Pereira Cardoso 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEiTURA MUNICIPAL ·DE COLATINA 

PROJ:gTO 

Abre crédito especial 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Es

pírito Santo, usando de atribuiÇão legal, 

DECRETA: 

Artigo lQ - Fica o·Prefeito Municipal autorizado a conceder uma 

gratificãção de 6 10.000,00 (Déz mil cruzeiros) ~ 

Sra. Luiza Guerra. 

Artigo 2Q - Para execução da presente lei fica aberto um crédito 

especial de igual importancia, obtidos os recursos -

necessarios do excesso de arrecadação ~o corrente 

exercício. 

'Artigo 3º - Ficam revogadas as disposiç5es em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Sala da~ Sess~es da Câmra Municipal de Colati--

na, etc., etc • 



L. 

PARECER-

EstRmos pele; RproVê.ÇRO do projeto de- lei 

ní2123, que E:t6ri·Zê. F.UXÍlio pê.r~ .. ê. Srê.. Luizê. Guerra, 

tê.1 e orno se c. ch_e redigido • 

. Em 16/12/57 
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O:f ~· n~l4 7/57 

Colatina; 18 de dezembro· de 1957 

Senhor Prefeito 

Tenho· a sa·tisfação de encaminhar a V .. Ex eia •. , para 
Of.i' deV'id.os fins de sanção e pro:m.u.lgação, o incluso :projeto 
de lei çr1.:w ai1t'onza abertu:r.a de er.~di .. Go especia1. 

' ... J 

AO ·Exmo. Sr• 
Dr. Raul Giuberti 
DD-.Pregeito Mwiicipal 

. J:TESTA· --

S.AUDAÇtiES 

PRESIDENTE 



ESTADO DO ESPÍRITO· SANTO 

CÂMARA .MUNICIPAL DE CQLATINA 

LEI we aos 
·~· .•: rDtlfàrrs= 

A Câmara Municipal de Ooiatinat Estado do 
Ea11ir:1:1io Santo~ uaa:t1do d<:1 stx1ibu.1.9Õas legais, . 

1.~ )-Fica o sr~· PJ?efe;:tto n:ru.115.:.cipal au-ti;orizado a conéea.e1· ttma 
gratificação de C~~ lO.ir.QOótOO (DEZ MIL CRU~IR0$), a S:l?a..,. 
LUIZ.A GUElUlA • 
. ,•·'' 

~~t" 2Q) ... :JJoo"a e:itocugão da, Di.'lle$tmte Lei. :fióa a'bo1"'tô um cl4di to es-
pecia1 d.e igv..al :i~'1po:rtm1oie~. obtidos os r<;1o'Ul"~os neoese,à 
riô$ do excesso d<;:l _ t';l.zr.eeoad.e.~~o (lo .corrente õ:Xé.l"CiCio • 
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